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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

Art.1° - Fica instituído o “ Dia Municipal do Motoboy” a ser comemorado, 
anualmente em 27 de julho. 

 
Art.2° - A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Porto Real. 
 
Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.   

 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Antonio de Lima     Fábio Nunes Maia               
  Presidente                         2º Vice Presidente   
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva     Ronário de Souza da Silva          
1º Secretário         2º Secretário 

 
 
 
 
 
 

EMENTA: Instituir o “Dia Municipal do 
Motoboy”, a ser comemorado, anualmente 
em 27 de julho, e dá outras providências.  

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 310033003700350037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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